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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Aditivo nº : 035/2026. Datado de 27/01/2026.
6º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 001/2020
Fundamento : Processo Administrativo nº 7.414/2018
Objeto : Prorroga-se o prazo contratual
Partes : Município de Varginha e
: Rosângela Antunes Conde
Valor : R$ 5.617,65 por mês
Prazo : 12 (doze) meses
Signatários : Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Leonardo Vinhas Ciacci
Pela Locadora, o Sr. Décio Fonseca

Aditivo nº : 050/2026. Datado de 03/02/2026.
6º Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2023
Fundamento : Processo Administrativo nº 18.228/2022
Objeto : Prorroga-se o prazo contratual
Partes : Município de Varginha e
: Associação Instituto de Preservação e Desenvolvimento - IPD
Valor : Mantido o originário
Prazo : 12 (doze) meses ou até a conclusão do novo procedimento licitatório
Signatários : Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Leonardo Vinhas Ciacci
Pela Contratada, o Sr. Antônio Janini Neto

Daniel Barbosa Ribeiro
Matrícula nº 15.774-0

ATOS DO LEGISLATIVO

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO N. 02/2026

INSTITUI A COMENDA DO MÉRITO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPRESARIAL– ODILON SALGADO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e sua Mesa Diretora promulga o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica instituída a COMENDA DO MÉRITO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPRESARIAL – ODILON SALGADO, destinada a
homenagear personalidades, empresários, empreendedores, empresas ou instituições que tenham se distinguido e destacado por relevante
atuação no fomento ao desenvolvimento econômico, à geração de emprego e renda, ao fortalecimento do setor produtivo e ao empreendedorismo
no Município.
Art. 2º. A Comenda será entregue às personalidades e entidades previamente referendadas pelo Plenário da Câmara Municipal de Varginha, em
sessão solene, a ser realizada em data previamente designada.
Art. 3º. Cada Vereador poderá indicar apenas um nome anualmente para receber a referida honraria.
Art. 4º. A Insígnia da Comenda constituirá numa medalha artística, tendo em sua face principal, ao centro, em realce, imagem que simbolize o
desenvolvimento econômico e a atividade empresarial, circundada pela legenda “Comenda do Mérito do Desenvolvimento Econômico e
Empresarial Odilon Salgado” e, no reverso, ao centro, em realce, o brasão do Município de Varginha, circundado pela legenda “Câmara
Municipal de Varginha”, com o ano da concessão.
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Art. 5º. As nomeações para a outorga da Comenda do Mérito do Desenvolvimento Econômico e Empresarial “ODILON SALGADO” serão feitas
por Decreto Legislativo, mediante proposta de qualquer Vereador desta Casa Legislativa, previamente encaminhada à Comissão Especial de
Análise de Concessão de Títulos Honoríficos.
§ 1º A proposta deverá conter o nome do candidato ou da entidade, sua nacionalidade ou sede, ramo de atuação, dados biográficos ou
institucionais e a indicação pormenorizada das ações desenvolvidas em prol do desenvolvimento econômico, industrial, empresarial, da geração
de emprego e renda ou do fortalecimento do setor produtivo do Município.
§ 2º A proposta somente será submetida à deliberação do Plenário se contar com a recomendação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros
da Comissão Especial.
§ 3º A proposta não recomendada será arquivada e somente será objeto de nova apreciação na nomeação seguinte se for requerida pela maioria
absoluta dos membros da edilidade.
Art. 6º. As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias, consignadas nos orçamentos dos exercícios
financeiros em que ocorrerem as nomeações.
Art. 7º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Varginha, 12 de fevereiro de 2025, 143º da Emancipação Político Administrativa do Município.
 

ALEXANDRE PRADO
Presidente

PASTOR FAUSTINHO                                                                    ANA RIOS FONTOURA
Vice-Presidente                                                                                   Secretária

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO N.1/2026

ALTERA O §4º DO ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO 11/2023 QUE “REGULAMENTA A GESTÃO DOCUMENTAL ELETRÔNICA E O USO DE
CERTIFICADO DIGITAL PARA APLICAÇÃO DE ASSINATURA DIGITAL EM DOCUMENTOS PÚBLICOS INTEGRANTES DE PROCESSOS
ELETRÔNICOS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA”.

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e sua Mesa Diretora promulga a seguinte
RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Fica alterado o §4º do art. 5º da Resolução 11/2023 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 4º Compete ao Setor de Tecnologia da Informação prestar o apoio para a criação, renovação, revogação, utilização e controle do prazo
de expiração dos certificados dos usuários internos.”
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Varginha, 12 de fevereiro de 2026, 143º da Emancipação Político Administrativa do Município.
 

ALEXANDRE PRADO
Presidente

PASTOR FAUSTINHO                                                                    ANA RIOS FONTOURA
Vice-Presidente                                                                                   Secretária

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS - CISSUL/SAMU

PORTARIAS

PORTARIA Nº 033/2026, 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

“NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO TEMPORÁRIO APROVADO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.”

O Diretor Executivo do CISSUL/SAMU, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, VII, do Estatuto e suas alterações, com a


